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DESPACHO

Senhor Procurador Jurídim,

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato n.o 202í.03.0í.0í firmado por esta Câmara
Municipal, com a empresa DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL
EIRELI - ME, pelo valor global atualizado de R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais), com prazo
de vigência de 10 (dezi mesês; cujo objeto é SERVIçOS TÉCN|COS ESPECIALIZADOS DE
coN§uLToRtA, vtsANDo A PADRoNTZAÇÃO DE PROGEDTMENTOS DE GESTÃO DE
ALMOXART FADO, APERFE|çOA M ENTO/| N rOnrrARnZeçÃO DO CONTROLE DE PATRI MÔtttO
E ASSESSORIA/CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS, JUNTO AO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, decorrente do processo licitatório na modalidade
TOMADA DE PREçOS no 001-2021-TP, corúorme justificativas que seguem:

CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do contrato, que poÍ si so já caracteriza a

situação de vantajosidade, tendo em vista a. manutenção do valor originalmente contratado,
restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a prestagão dos serviços objeto
contratual, assegurado o equilíbrio econÔmico-financeiro do contrato em pauta;

CON$dÇRANDO Resposta a Consulta Tecníca, datada de 11.12.2017, da lavra da Diretoria de
Assistência Técnica e Planejamento - DATEP,'através da sua Coordenadoria de Assistência
Técnica aos Municípios - COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -

TCE/CE, inclusive aporúando como fundamento o acolhimento integral da lnformação Técnica n"
111tO1 - Processo n' 2.715101 - lnteressado: Prefeitura Municipal de Amontada-CE, onde resta
indubitavelmente comprovado de forma pacifia o entendimento'de que os Serviços de Assessorias,
Jurídica, Contábil e Administrativa, neste ínterim estando incluídos os 'Servicos de Assessoria
Âdminielrafi\râ nâc Âroaq E!pcr lJr rmannc o ênnÍrnla lnlornn" enquadram-se no rol dede
serviços de natureza contínua, onde sua intenupçáo/paralisação causaria preiuízo para a execução
das Atividades Administrativas de natureza continua e,

CONSIDERANBO que a Pronogação Contráualé uma prerogativa da Administração Pública, que
poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. Sâo dois os
motivos preponderantes, entre o:tros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensáo daq
atividades de interesse público, provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é
a previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de
verbas no orçamento anual, com certeza, irá existir recursos para efetivaçáo destes serviços,
restando comprovada que a pronogabilidade do contrato em pauta encontra-se assegurada pelo
disposto no inciso ll, do art. 57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no
instrumento convocatorio e contratual Assegurado o equilíbrio econômicoJinanceiro do contrato.

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensáveis para o bom andamento
das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 31 de Agosto de 2023, solicitamos
qúe seja analisada a possibilidade da pronogaçáo do referido contrato, apresentando.nos pare@r
fundamentado e conclusivo sobre o assunto.

UBAJARA - CE, 23 dE de2A23

FILIPE COSTA
PRESI DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grija
cEP 62.350-000 Fqne/fax:ffi,grrl3íjr".:-&T[:r"rrtatos@cmubajara.ce.sov.br
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PARECER JUR|DICO

SCNhOT PRESIDENTE DA CÂTTINNN MUNICIPAL,

Vem a esta procuradoria jurídica'para exame e parecer fundamentado sobre a
prorrogaçáo de prazo do contrato n.o 2021.03.0í.0í firmado por esla Câmara tíunicipal,
com a empresa DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI
- ME, pelo valor global atualizado de R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais), cPm prazo

de vioência até 31 de Aoosto de 2023, cui) objeto é SERVIçOS TECNICOS

_vlsANDo A PADRONIZAçÃO DE
PROcEDIMENTOS DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO,
AeERFEIçOAMENTO/INFORMAnZAçÃO DO cONTROLE DE PATruMÔNlO E

ASSESSORIA/CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS, JUNTO AO PODER
LEGTSLATIVO mUNICIPAL DE UBAJARA/CE, deconente do processo licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS no 001-2021-TP.

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,
consultados os interesses da Administração e, considerando a manifestaçáo de interesse

da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já

caracteriza a situação de vantairsiriade, tendo em vista a manutenção do valor
originalmente contratado; restando comprovada a vantajosidade de se continuar,com a
p"restaçao doS §êrviço3 õbiêtô êôhtiâluâ|, à§§ê§uiâõÕ ô êQuilíbÍiô êêônômico-ÍihãnêêiiÕ dÔ

contrato, podendo ter seu pÍazo prorrogado por mais 10 (dez) meses, conforme estabelece
o artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, in verbis:

'Art. 57. A dunção dos contntos regrrdos por esta Lci ficaá adstita à

,:Êi.;':r, dosr respecÍivos créditoé oçamentáios, exceto quanto aos

podeÉo ter a sua duncáo pronoaada por iouais e'suessivos períodos com
vistas à obtencão de preços e condiçáes mais vantaiosas oarc a

administnção. timitada à sesserúa nte*s."

,No tocante a obtenção de preços e condiçôes mais vantajosas para

Administração, o Tribunal de Contas da Uniáo - TCU, com fulcro no Acôrdão 121t1/201

Plenário, TC (n6.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no í53/2013, onde resta paciÍico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da realização de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual
pronogação contratual de serviços de natureza contínua, sendo tal medica tida como
custosa e burocrática, tendo em vista que a manutençáo do preço originalmente contratado

I

por si só caracteriza-se @mo condição de vantajosidade, in verbis:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. G
CEP62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubaja
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lnformativo no 153/2013 do TCU

5. Para o aperfeiçoamento da conlrataçâo e gestão de contraÍos de
prestaÉo de servir;gs de natureza contínua, recomenda-se à Secretaria de
Logística e Tecnologia da lnformaçâo do Ministérío do Planejamento a
incorporação dos seguintes procedimentos à IN/MP 2120O8:

Diretoria de Assistência Técnica e Plânejamento
de Assistência Técnica aos Municípios - bOfgU

()
- 5.2. Demonstração de vantajosidade econômica da pronogaçáo contratual,

sem e necessidade de pesquisa de mercado, quando previstos requisitos
contratuáis de reajuste salarial, de índices de preços de insumos e de
limites de preço pare contrataçâo.

Ainda na representaçáo que analisou aspecíos relacionados aos contratos
de prestaçâo de serviços de natureza continua, o Tribunal cuidou da
questão da baixa eficiência e eÍetividade das pesquisas de mercado
atualmente para subsidiarem as prorrogações contratuais. O grupo de
estudos multi-institucional argumentou que os itens que compõem o custo
dos serviços de natureza continuada - remuneraçâo, encargos sociais,
insumos e LDI - variam, em grande medida, segundo parâmetros bem
definidos, de forma que a realiza$o de nova pesquisa de mercado, no caso
de eventual prorrogação contratual, seria medida custosa e burocrálica, nâo
retratando, verdadeiramente, o mercado, uma vez que ela tem normalmente
levado a preços superiores aos obtidos na licitaçâo. Em seu voto, o relator,
diante das informaçóes apresentadas, s.uoeriu oue se. entendesse
desnecessária a realizacão de pesquisa iunto ao mercado e a qutros
ómãos/entidades da Administracão Pública para a pfonpqacã,g -de
c,ontratos OetaÚreza coÍrtinuaaa, desde que as seguintes condições
ãontratuais -stejam presentes, assegurando a vantajosidade da
pronogação: a) previsão de que as repactuaçóes de preços envolvendo a

folha de salários serão efetuadas somente com base em convençâo, acordo
coletivo de trabalho ou em deconência de lei; b) previsão de que as

repactuações de preços envolvendo materiais e insumos (exceto, para

estes últimos, quanto a obrigaçôes deconenles de acordo ou convençáo
coletiva de trabalho e de Lei), serão efetuadas com base em índices
setoriais oficiais, previamente definidos no contrato, a eles conelacionados,
ou, na falte de índice setorial oficial éspecífico, por outro índice oflcial que

guarde maior conelaçâo com o segmento econômico. em que estejam
úseídos ou adotando, na ausência de índice setorial, o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. Para o caso particular dos

serviços continuados de limpeza, conservaçâo, higienizaçáo e de vigilância,
o relator adiciohou ainda a aderência de valores a limites Íixado em ato da
SLTI/MP. Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua
anuência. Acórdâo 121/Y2013-Plenáio, TC 006.15il2011'8' rclator
filinistro Aroldo Cednz, 22.5.201 3.

(Grtfos

CONSIDERANDO.Resposta a Consulta Técnica, datada de 11 .12.2017, da lavra
- DATEP, através da sua Coordenadoria
, órgáo assessório do Tribunal de Contas

do -Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o
integral da lnfiormação Técnica no 111101 - Processo n' 2.715/01 - lnteressado:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Gri
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara

www. cmubaja ra.ce.gov. br
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Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente comprovado de forma pacíÍica o
entendimento de que os Serviços de Assessorias, Jurídica, Contábil e Administrativa, neste
ínterim estdndo incluídos oé "servicos de Assessoria Administrativa nas Areas de
Recursos Humanos e Controle Interno", enquadram-se no rol de seMços de natureza
contínua, onde sua interrupçáo/paralisaçáo causaria prejuízo peÊ a execuçáo das
Ativid ades Ad mi n i strativas de natureza conti nua.

Efetivamenfe, o serviço objeto da presente demanda, por sua natureza, amolda-se
à previsão legal indigitada, vez que prestado de forma continua, isto para a obtençáo da
maior vantajosidade para a Administração.

A prestação de serviços contínuos, a que aduz a previsáo legal invocada, assoma-
se em atendimento à necessidade continuada da Administraçáo, que não se perfaz num
determinado momento, demandado o tempo necessário aquela satisfaçâo.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada,
somos de PARECER FAVORÁVEL a pronogaçáo do pÍazo do contrato supra
mencionado, pelo período dê 10 (dez) meses, assegurando-se o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Por denadeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a coáveniência e à oportunidade
dos atos praticados no âmbito da Administraçáo, nem analisar aspectos de natureza

eminenternente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente

opinativo, não ünculando,'portanto, a desisáo do Gestor MuniciPal (TCU, Acórdão no

2935t2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENÇAR RODRIGUES, DOU de 1710512011).

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a
aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.

Diante do exposto, opino pela aprovaçáo, propondo o retomo, à CÂMARA
MUNICIPAL DE UBAJARA-CE paÍa as proüdências cabíveis.

\

E o nosso parecer.

S.M.J.

- CE, 28 de Agosto de 2023

de Sousa
oAB/Pl N" 21.793

Portaria n",00512O23
Procurador Geral da Câmara (PGC)

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grii
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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Senhor Assessor,

AUTORTZAçÃO

UBAJARA-CE, 29 de Agosto de2023

FILI COSTA
DA CÂMARA MUNICIPAL

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados_ qela empresa

DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI ' ME'

combinado com o amparo legal ressaltado por nossa assessoria juridica, autorizamos a

prorrogação do prazo bntratüd por mais íO (dez) meses, com vigência a partir de 31 de

Ãgortõ de 2)23',fixando o seu novo vencimento em 30 de Junho de 2O24'

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro DeP. GrÜ
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634 .1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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QUARTO ADITIVO AO CONTRATO NO 2021.03.0í.0í QUE
ENTRE S! CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA, NTNNVÉS DO PRESIDENTE DA CÂMARA

. MUNICIPAL E A EMPRESA DAGER COSTA CONSULTORIA
ASSESSORTA EMPRESARIAL EIRELI . ME, PARA O FIM
QUE A SEGUIR §E DECIÁRA:

A Câmara Municipal de Ubajara, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Belino Dep. Grijalva Costa, Ubajara€e, CEP: 62.350{00 inscrito no

CNPJ/MF sob o no 6.577.42310001-55, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal

Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado e, de

outro lado à empresa DAGER COSTA CONSULTORIA ASSESSORI,A EMPRESARIAL EIRELI - ME,

inscrita no CNPJ sob o n.o 28.824.689,Om168, com sede à Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 170

A, Centro, Ubajara/CE - CEP: 62.350400, representada pelo seu Titular Sr. DANIEL DAGER ROSA

COSTA, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF/MF sob o n' 006.090.403-83, doravante

denominada de CONTRATADA, ao fim assinado, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato
deconente do processo de TOMADA DE PREÇOS Íf W1-2021-TP cujo gbjeto é SERWÇOS fÉCrÚrCOS

Esp1ctAuzÁDos DE corvsurronA, vt§ANDo A pADRoNl,zAçÃo qE PRocEDtMENros DE

GESrÂO rE ALIúOXAilFADO, AaERFEçOAMÉNToI/iNFOffiATTZAçAO OO Co{TROLE DE
PATRIMÔNIO E ASSESSOR'Á/COA'SULTORIA EM RECURSOS HUMANOS, JU'VTO AO PODÉR
LEGTSLAT'VO MUNICIPAL DE UBA,JARNCE, em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei ne

8.666193 e suas alteraçóes posteÍiores, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - O presente Contr:ato tem como fundamento o art- 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666193 e suas

alteraçÕes posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO CONTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a pronogação do prazo do contrato resultante do procedimento

licitatórib acima refericlo. O prazo contratual anteriormente pacluado seÉ pronogado pelo período

reÍerente a 10 (dez) meses. Portanto, teÉ vigêniia a partir de 31 de Agosto de 2023 até 3O de Junho de

2024.

CúUSUIÁ TERCEIRA. DA JUSTIFICATIVA
3.1 - A Pronogação Contratual é uma prenogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la

quando respalOáOâ legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os moüvos preponderantes,

entre outroà: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atiúdades de interesse público,

provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a preúsibilidade de recursos

orçamentários. Em pnncípio, qualquer que seia a distribuiçâo de veóas nq orçamento anual, com
certeza, irão eÍstir recursos para efetivação destes serviços.
J.2 - A pronogabilidade do contrato em pauta, en@ntra-se assegurada pelo disposto no inciso ll, do art.

57,da tei de licitaçôes vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatorio e contratual.

Assegurando-se o equilíbrio econÔmico-financeiro do contrato.
3.3 - Considerardo Resposta a Consulta Técnica, datada & 11.12.2017 da lavra da Diretoria de

Assistência Técnica e Planejamento - DAT EP, através da sua Coordenadoria de Assistência Têcnica aos

Municípios - COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, inclqsive
apontando como fundamento o acolhimento íntegral da lnformação Técnica n' í1'll01 - Processo n"

2.7 1 5n1 - I nteressado: Prcfeitura Muàicipal de Amontada-CE , onde resta indubitavelmente comprovado

de forma pacífica o entendimento de que os Serviços de Assessorias, JurÍdica, Contábil e
neste ínterim estando incluídos os

Avenida Monsênhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep.
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubaja

www.cmubajara.ce.gÔv.br
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Humanos e Controle lntemo', enquadram-se no rol de serviços de natureza contínua, onde sua
intem.rpçâo/paralisaçâo causaria prejuízo pam a exeanção das Atiüdades Administrativas de nahtreza
continua;
3.4 - Considerando ainda, o entendimento do TCU quanto à desnecessidade'da realização de noya
pesquisa de mercado, no caso de eventual pronogação contratual de serviços de natureza contínua,
sendo tal medica tida como custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenÉo do prcço
originalmente contratado por si só caracteriza-se como condição de vantajosidadeo, assegurado o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta, com fulcro rrc Acórdão 121tV2013-Plenário, TC
AmISAZUI-8, rclator Ministro Aroldo Cedta2,22.5.2013, e, considerando a excelência da qualidade
do serviço que vem sendo prestado ao Município, combinaclo com o princípio da economicidade, a

CONTRATANTE resolve proÍTogar o referido mntrato por mais 10 (dez) meses, com fulcro nas razÔes

susografadas, amparado pelo parecer juridico junto aos autos, desse modo preservando a supremacia do

interesse público e o equilíbrio econÔmico-financeiro do contrato em tela.

CúUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas deconentes desta contratação estÉlo programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Ubajara€E para o exercício de2023, na dassificação abaixo:

cúusurá QUTNTA - DAS DISPOSçÕES FINAIS
5.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno

vigor.

E, assim, intqíramente acordados nas dáusulas e condi@es retro+stipuladas, aS partes contratiantes

assinam o presente instrumento, ern duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

UBAJARACE, 30 de Agosto de2023.

CONTRATANTE -
COSTA

PAL

CONTRATADA -
DAGER COSTA EMPRESARIAL EIRELI- ME

TESTEMUNHAS:

, í/,á dr- (/a,u, C,^J^ I

CNP -68
DAGER ROSACOSTA

CPF: 006.090.403-83
TITULAR

üÁ/e-

,*t"B:1ffi?s:
cPF';*."iits61''

ÜÊP?r sS r .) a 4. 80 3- f+

3.3.90.39.00 (Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa JurÍdica)

1500000000 - RECURSoS
ttÃo vÍtrtcuLRDos DE

IMPOSTOS

0í.01.031.0001.2001 -
(ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

CÂMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA

2

C no: 6os Y\- \ü3- 51

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce,gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O pRESIDENTE On CÂfUnnR MUNICIPAL torna público o Extrato do QUARTO ADITIVO

ao contrat o n" 202L 03.01.01 decorrent" o" TOMADA DE PREÇOS no 001-2021-TP '

FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: Art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8'666/93 e suas

alterações Posteriores'

UNTDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

, DOrAçÃo onçaMENTl!14: 01.01.031.0001-2001 - (ASSEGURAR AS ATIVIDADES

DO LEGTSLATIVO MUNICIPAL)

ELEMENTO DE DESpESAS: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica)

FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO ViNCUI'ADOS DE IMPOSTOS

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

coNTúTADA: DAGER cosrA CONSULTORIA ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI

-ME

oBJETO: SERvIÇos-rEgIl^Cg§ ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA', vlsANDO A

pADRONT2AÇnó- 
-óE 

PROCEDaMENTOS DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO'

ApERFEt Çonrrrr Ér.rrólr NFORMATTznõ1o- 
-o^o^ ^-c 

gninOr-r DE PArRI M ÔN I O E

ASSESSORIA/CONSULTORIA Enr heôURSOS HUMANOS' JUNTO AO PODER

t Éctsurlvo fvluNlclPAL DE UBAJARA/cE'

VALOR GLOBAL: R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais)'

PRAZO DE DURAçÃO: até 30 de Junho de 2024'

ASSINAPELACoNTRATADA:DANIELDAGERRoSAcoSTA

ASSINAPELACoNTRATANTE:FILIPEDEANDRADEcoSTA

UBAJARA - CE, 30 de Agosto de2023'
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CAMARA MUNIGIPAT I'E

'twentude e Tradição a Serviço do Povo."
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CERTTDÃO DE DTVULGAçÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do QUARTO ADITIVO ao Contrato n" 2021.03.01.01 decorrente
da TOMADA DE PREÇOS no 001-2021-TP, cujo objeto é SERVIçOS TÉCNICOS
ESPECTALTZADOS DE CONSULTORTA, VTSANDO A PADRONTZAçÃO DE
PROCEDIMENTOS DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO,
APERFETÇOAMENTO/TNFORMAT|ZAçÃO DO CONTROLE DE PATRIMÔNIO E
ASSESSORIA/CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS, JUNTO AO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, foi afixado no dia 30 de Agosto de 2023,
no flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislaçáo em vigor.

UBAJARA - CE, 30 de Agosto de 2023.

FILIPE DRADE COSTA
cÂrtrnna MUNtctPAL
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